
 
UEDITAL  Nº 010/2011,  DE  10  DE MARÇO DE 2011 – SMAFP 

                                      DIVULGA   RELAÇÃO    DE    PROFESSORES     COM   A      
                         PONTUAÇÃO  PARA PROMOÇÃO  CLASSE III. 

 
 
 
 

VILMAR PERIN ZANCHIN, Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
Considerando o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 3.691/2004: 

 “ As classes constituem a linha de progressão horizontal na carreira do titular de 

cargo de magistério e são consideradas pelos números I,II,III.IV, V e VI”. 

Considerando o disposto no caput do art. 9º da Lei Municipal nº 3.691/2004, alterado pela 

Lei nº 4093/2006, verbis:  

“ Art. 9º  O servidor que obtiver desempenho conceitual ótimo, respeitando os critérios 

da assiduidade, pontualidade, responsabilidade, realização de cursos de atualidade e aperfeiçoamento 

profissional, projetos e trabalhos realizados, fará jus à promoção por merecimento, a cada troca de classe, tendo a 

incidência de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento em que está enquadrado, observando o limite máximo de 

10% (dez por cento) de professores em cada classe para as promoções.”   

“§3º - A avaliação para a troca de classe adotará os seguintes critérios: 

* “Para a classe III: 04 anos na classe II, curso de atualização e aperfeiçoamento 

relacionados à educação, que somados, perfaçam no mínimo 120 horas de avaliação periódica de desempenho;” 

  

RESOLVE: 
Art. 1º Divulgar a relação de Professores da Prefeitura Municipal de Marau, com a referida 

pontuação, avaliadas conforme determina a Lei nº. 3.691 de 20 de agosto de 2004, e alterações e Lei nº. 4.011 de 12 de 

abril de 2006. 
Matr NOME FUNCIONÁRIO CARGO ESCOLA DT NASC. DT 

ADMISSÃO 
TEMPO 
SERVIÇO 

NOTA

51 Adriana Antunes Perin Professor NC-C2 APAE 26/02/1971 07/03/1990 7.605 120 
132 Alberi Luis de Cezaro Professor NA-C2 FREI BENJAMIN 14/10/1966 05/04/1989 7.941 118 
140 Alcesar Assis Bianchini Professor NB-C2 ERNESTO DORNELES  07/11/1965 23/03/1987 8.685 120 
191 Alzira Maria Lucas Professor NCE-C2 APAE 28/09/1955 15/06/1989 7.870 120 
6211 Anarete Bolis Professor NC 2 SEJA 28/08/1963 09/08/1993 6.892 120 
612 Beatriz T Pierdorá Rigo Professor NC-C2 ELPIDIO FIALHO 26/10/1962 01/08/1992 6.825 120 
884 Cleusa Maria D Migliorini Professor NC-C2 CANTINHO DO 

CORAÇÃO 
11/01/1965 25/03/1988 8.317 120 

892 Cleusa Maria Poloni Binda Professor NC-C2 28 DE FEVEREIRO 03/06/1961 07/03/1988 9.006 120 
949 Dagmar Grando Dornelles Professor NB-C2 AGOSTINHO MISTURA 27/06/1969 23/03/1987 8.685 120 
973 Daniela Bordignon Professor NC-C2 AFONSO VOLPATO 24/05/1965 20/04/1989 7.926 120 
1015 Dilva Ana Serafini dos Santos Professor NA-C2 HERNESTO 

DORNELLES  
07/09/1960 02/03/1981 11.194 120 

1139 Elaine Maria Agostini Professor NC-C2 IIESTA 28/11/1960 19/06/1989 8.413 120 



1392 Geneci Bisolo Tibola Professor NC-C2 SEMENTINHA 19/10/1968 26/03/1990 7.586 111 
1473 Gessi Luiza Miri Bavaresco Professor NA-C2 HERNESTO DORNELES 16/07/1966 02/08/1982 10.379 120 
1848 Iraci Tibola de Cezaro Professor NC-C2 FREI BENJAMIN 20/09/1966 06/04/1989 7.940 118 
1864 Irene Marta Spolti Professor NB-C2 MONTEIRO LOBATO 14/02/1966 29/03/1989 7.760 116 
1953 Ivete Libera Chiot Dal Maso Professor NC-C2 PINGO DE GENTE 09/08/1963 09/03/1984 9.794 120 
6807 Jatirlene B. Bortolini Borges Professor NC-C2 CRIANÇA FELIZ 11/05/1972 01/03/1994 6.606 119 
2488 Laerte Santetti Lopes Professor NC-C2 FREI BENJAMIN 21/06/1969 21/03/1990 7.591 118 
2577 Leiri Rosa Santor Brocco Professor NC-C2 PEQUENO APRENDIZ 10/08/1959 11/05/1988 7.539 120 
2593 Leonor Maria Tramontina Professor NC-C2 ELPIDIO FIALHO 04/07/1963 01/07/1989 7.841 120 
2682 Lourdes Orsatto Coldebella Professor NC-C2 AGOSTINHO MISTURA 11/12/1966 11/04/1988 8.300 120 
2704 Lucia Driana Trentin Carlesso Professor NC-C2 TIO LUIZ 22/09/1964 20/03/1987 8.688 120 
2909 Marcia Beatriz R Pereira Professor NA-C2 28 FEVEREIRO 04/03/1970 20/03/1990 7.592 120 
2925 Marcia Regina Gaspodini Chiot Professor NC-C2 HERZELINO D BORDIN 08/11/1967 05/06/1989 7.880 120 
2933 Marciano Aguirre Professor NB-C2 AFONSO VOLPATO 08/03/1967 03/07/1990 7.487 120 
3255 Marisa Bordin Professor NC-C2 CRCA  10/01/1965 29/06/1989 7.856 120 
3263 Marisa Ceresoli Ferreira Professor NB-C2 28 FEVEREIRO 17/03/1965 09/03/1984 10.068 120 
3271 Marisete F. Argenta Bordin Professor NC-C2 APAE 14/03/1965 05/03/1990 7.607 118 
3310 Marivana Ribeiro Vieira Professor NC-C2 AFONSO VOLPATO  12/04/1965 16/03/1987 8.341 120 
3328 Marivane Orsato Bugança Professor NCE-C2 TIO LUIZ 07/08/1958 04/03/1991 7.243 120 
3395 Maura C. Perin Fontanella Professor NB-C2 HIGINO C PORTELA 07/08/1969 29/03/1989 7.948 108 
6262 Mônica Andreis Costa Professor NA C 2 MONTEIRO LOBATO 02/09/1967 10/08/1993 7.875 119 
6530 Olaine C. Dalpiva Andreis Professor NC-C2 HERZELINO D BORDIN 07/07/1973 03/09/1993 6.786 120 
5843 Roberta Bassani Federizzi Professor ND-C2 ELPIDIO FIALHO 27/06/1962 09/08/1993 6.691 120 
4219 Rosangela L. Menegotto Professor NB-C2 MÁGICO DE OZ 25/04/1968 21/09/1987 8.503 112 
4227 Roselani Ozorina Fripp Professor NB-C2 AFONSO VOLPATO 18/06/1964 11/03/1991 7.357 120 
4251 Rossandra Rigo Longo Professor NC-C2 APAE 02/04/1971 03/08/1990 7.456 120 
4480 Shirlei Filippi Dal Moro Professor NB-C2 HERNESTO DORNELES 31/08/1967 16/03/1987 8.692 120 
4561 Solange Teresinha Rodigheri Professor NC-C2 CRIANÇA FELIZ 30/03/1965 12/06/1989 7.873 120 
4669 Teresinha Pastre Professor NA-C2 ELPIDIO FIALHO 23/02/1960 02/05/1986 9.010 120 

    
Art. 2º - Professores que a soma de pontos dos títulos apresentados não atendeu o Art. 9º, § 

3º da Lei 3.691/2004. 

TITULOS INSUFICIENTES 

MATR NOME CARGO ESCOLA DT NASC. DT ADMISSÃO 
317 Marilene Gatto Bisoto Professor NB-C2 APAE 16/12/1959 01/03/1988 
452 Simone Reivelleau Stello Professor NC-C2 Sementinha 06/04/1962 01/06/1987 

632 Vera L. P. Mikkelsen Professor NC-C2 Sementinha 10/07/1962 09/08/1993 

451 Silvia C.R. Miranda  Professor NA-C2 Mágico de Oz 26/02/1964 01/01/1988 

8087 Maria Enoemia Kerber  Professor NB-C2 Afonso Volpato 26/03/1960 03/10/1995 

 
Art. 3º - Consoante o disposto no Art. 9º da lei nº 3.691/2004, os professores que atenderam 

os critérios estabelecidos farão jus à promoção por merecimento incidindo 5%(cinco por cento) sobre o vencimento em 

que está enquadrado. 

Art. 4º - A promoção mencionada no artigo anterior atingirá o limite de 10%(dez por cento) 

dos Professores, conforme estabelecido no Art. 9º da lei nº 3.691/2004 e alterações. 



Parágrafo Único – O número de Professores, no mês de dezembro de 2010, perfazia um 

total de 128  , na Classe II. 

Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e 

vantagens a contar de 01 de janeiro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU 
Aos 10 dias do mês de março de 2011. 

 
 
 

PUBLIQUE-SE VILMAR PERIN ZANCHIN 
Prefeito Municipal de Marau 

 
 
 

EDGAR CHIMENTO 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 
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